
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R IA  n ° : I S . 1 4 8 / 1 4  

FABIO MARCONDES, Prefeito M unicipal de L orena, n(

u s o  d a s  a trib u iç õ e s  q u e  lhe  são  con feridas  po r lei,
C o n s id e ra n d o , que é dever do a d m in is tra d o r  público

a p u ra r  os fa to s, conform e p re c e itu a  o artigo  37, “c a p u t”, d a  C o n stitu ição  Federal.
C o n s id e ra n d o  d e n ú n c ia  fo rm u la d a  pelo Sr. Ailton d 

Azevedo de  que n a  d a ta  de 05 de se tem b ro  de 2 013  o serv idor J o ã o  G era l d »

m a tr íc u la  2 3 6 2 , m a is  conhecido  com o "João G u a iu ra ”, te r ia  so lic itado  a  q u a n tia  d 

R $ 8 0 0 ,0 0  (o itocentos reais) p a ra  e labo ração  de d esen h o  e M em oriais de u m  te rren  

de p ro p ried a d e  d a  S ra. B en ed ic ta  M aria  d a  Silva.

RESOLVE:

D ETERM INAR a  a b e r tu ra  de  P rocesso  A dm inistrativj) 

D isc ip lin a r p a ra  a p u ra r  os fa to s  ac im a  d escrito s , seg u n d o  o q u a l o serv idor te ri i 

in fring ido  os seg u in te s  d ispositivos do E s ta tu to  dos S erv idores Púb licos d ) 

M unicípio  de Lorena:
“A rtig o  2 0 0  -  S ã o  p ro ib id a s  a o  fu n c io n á r io  to d a  a ç ã  > 

ou o m issã o  c a p a z e s  d e  c o m p ro m e te r  a  d ig n id a d e  e 
d eco ro  d a  f u n ç ã o  p ú b 1 ica s f e r i r  a  d is c ip l in a  e  i 
h ie ra rq u ia ,  p r e ju d ic a r  a  e f ic iê n c ia  do  se rv iço  ou c a u s a r  
d a n o  à  a d m in is t r a ç ã o  p ú b lic a , e sp e c ia lm e n te :
(■■■} J  , 

XI  -  v a ler-se  d e  s u a  q u a l id a d e  d e  s e rv id o r  p a r a  o b te r
p ro v e ito  p e s s o a l  p a r a  s i  ou  p a r a  o u tre m ;
(■•■}
XIV -  re c e b e r  p ro p in a ,  c o m issão , ou  v a n ta g e m  d  ?  

q u a lq u e r  esp éc ie , em  ra z ã o  d e  s u a s  a tr ib u iç õ e s ;

“A rtig o  2 1 3  -  A d e m is sã o  s e r á  a p l ic a d a  n o s  s e g u in te  
c a so s :
( . . . )

X I -  c o r ru p ç ã o ;”

Ao final, ta l  in fração  p o d e rá  a c a r re ta r  ao ind ic iado  a s  p en a lid ad e s  do E s ta tu to  d 

S erv idores Púb licos de Lorena.

A C om issão  P e rm an e n te  de A puração  de R espo n sab ilid ad e  d everá  p ro d u z ir  to d a s  a 

p ro v as  em  d ire ito  ad m itid a s  e, a s s e g u ra r  ao a c u sa d o  o co n trad itó rio  e a  am pl i 

deresa . \
U lho dí 2 0 1 4 .

FABIO M .J ^ C O N D ^

P re fe ito  M u n ic ip a l

L orena, 26 de


